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Doutor Maurício Cardoso, 14 de Junho de 2021.








Of. nº 038/2021





A Sua Excelência:


Marino José Pollo


Prefeito Municipal


Doutor Maurício Cardoso – RS





Assunto: Pedido de Providências Vereadora Sessão Plenário Ordinária.








Excelentíssimo Senhor Prefeito:





O Poder Legislativo de Doutor Maurício Cardoso, no momento do qual se utiliza para encaminhar o Pedido de Providência apresentado pela Senhora Vereadora na Sessão Plenária Ordinária do dia 05 de Julho de 2021 de acordo com o que segue:





PEDIDO DE PROVIDENCIA -Art.114 da Resolução 074/2004 - IVETE GRESELE POLLO, VEREADORA DA BANCADA PROGRESSISTA DO MUNICIPIO DE DOUTOR MAURICIO CARDOSO, com assento nesta Casa, com as devidas considerações, dirige-se a Vossa Excelência, com base legal no enunciado acima, para propor que seja encaminhado ao Prefeito Municipal PEDIDO, para que o mesmo estude com urgência a possibilidade de tornar a Lei 14.151 de 12 de maio de 2021 aplicável ao regime jurídico único dos servidores municipais. Justifica-se: A lei 14.151 de 12 de maio de 2021 prevê que durante a emergência de saúde pública decorrente do novo corona vírus, a empregada gestante, deverá permanecer afastada das atividades de trabalho presencial, mas terá que ficar à disposição para realizar as atividades em seu domicilio, por meio de tele trabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância. No caso do nosso município a presente lei, não é aplicável as servidoras municipais, pois nossas regras para administração de pessoal são próprias e constam de Regime Jurídico Único, que não foi adaptado para enfrentar uma Pandemia. Como hoje, temos servidoras Municipais que estão gestantes, é necessário não esquecer desta parcela do quadro, e é nesse sentido a minha solicitação: de que o município promova urgentemente o estudo, com o objetivo de contemplar as gestantes servidoras do Município, que hoje de igual forma, encontram-se afastadas por atestado médico, ao meu entender em situação irregular. Se o Município não acatar a Lei Federal, e se por desgraça advir problemas decorrentes de um contagio na gestação, carregaremos a dúvida, pela nossa inação, como pessoas públicas que somos. A doença é nova, falta de estudos no caso de consequências a gestantes e recém nascidos infectados e por esse motivo  entendo que é prudente ao município acatar a Lei Federal para se resguardar a sí próprio, e também resguardar a saúde das gestantes servidoras do Município e dos que irão nascer, tendo em vista que em acatando a Lei poderá ser cobrado o tele trabalho, o que hoje mediante dispensa por atestado médico, não há tal possiblidade.


                                         


       Atenciosamente,








Vereador Lauri José Ely


Presidente do Poder Legislativo
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